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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2022 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 003 AO 

CONTRATO Nº. 122/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

ALDEVINA A. DO NASCIMENTO CONSTRUTORA EIRELI 

 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por 

objeto, nos termos dos artigos: 40, inciso XI; 55, 

inciso III; 65, inciso II alínea “d”, todos da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e, arts. 2º e 3º da Lei Federal nº  

 

 

10.192/2001, REAJUSTAR o saldo residual do 

Contrato Administrativo nº 122/2022 com o 

percentual de 14,36% (quatorze virgula trinta e seis 

por cento) no período de janeiro de 2022 a janeiro de 

2024, acrescentado ao valor inicial do Contrato a 

importância de R$ 322.780,48 (trezentos e vinte e 

dois mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e oito 

centavos).  

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I do art. 58 c/c o artigo 

nº. 65, inciso I alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei Federal 

nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº. 122/2022, firmado em 17 

de novembro de 2022, permanecem inalteradas.  

DATA:  16/08/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Maikol Nascimento Brito, Representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 108/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

OTICAS SANTA TERESA LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registros de Preços para eventual e 

futura contratação de empresa especializada no 

fornecimento de óculos de grau (armações e lentes), 

com entrega fracionada, em conformidade com as 

solicitações da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública da Prefeitura de Fátima do Sul/MS, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 012/2024, Pregão Nº 

019/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 69.744,00 (sessenta e nove 

mil, setecentos e quarenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO:  10.301.0016.2.113 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3.3.90.32.00.00.00.00 0 1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

3.3.90.32.00.00.00.00 0 1.621MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

10.301.0016.2.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO FIS/SAUDE 

3.3.90.32.00.00.00.00 0 1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

DATA: 19/08/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Fábio Renato Basilio representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 106/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA - EPP 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de preços para futura aquisição 

de equipamentos e materiais odontológicos para 

atender atenção Primária à Saúde, conforme 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública da Prefeitura de Fátima do Sul, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 013/2024, Pregão Nº 

018/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 43.284,00 (quarenta e três 

mil duzentos e oitenta e quatro reais). 

 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 19/08/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Carlos Eduardo Carvalho representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 104/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL 

 ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de preços para futura aquisição 

de equipamentos e materiais odontológicos para 

atender atenção Primária à Saúde, conforme 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública da Prefeitura de Fátima do Sul, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 013/2024, Pregão Nº 

018/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 14.356,80 (quatorze mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 19/08/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Alex Sandro da Silva Maidana 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 105/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de preços para futura aquisição 

de equipamentos e materiais odontológicos para 

atender atenção Primária à Saúde, conforme 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública da Prefeitura de Fátima do Sul, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 013/2024, Pregão Nº 

018/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 58.234,80 (cinquenta e oito 

mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

DATA: 19/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Elvis Aparecido Mariani representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2024 

 



POTARIAS 
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Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 087/2024 referente ao Pregão nº. 

018/2024, que tem como objeto o Registro de preços 

para futura aquisição de equipamentos e materiais 

odontológicos para atender atenção Primária à Saúde, 

conforme necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde e Higiene Pública da Prefeitura de Fátima do 

Sul/MS, conforme especificações descritas no Termo 

de Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto, considerando que 

foram observados os prazos recursais, nos termos do 

art. 65, da Lei Federal nº. 14.133/2021, em sua atual 

redação Homologa e Adjudica o procedimento 

licitatório em nome das empresas ALEX SANDRO DA 

SILVA MAIDANA – EIRELI no valor total de R$ 

14.356,80 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais e oitenta centavos), a empresa C E C 

IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 

LTDA - EPP no valor total de R$ 43.284,00 (quarenta 

e três mil duzentos e oitenta e quatro reais), a 

empresa EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA no valor total de R$ 67.800,00 

(sessenta e sete mil e oitocentos reais), e a empresa 

SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA no valor total de R$ 58.234,80 

(cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos). 

 

Fátima do Sul, MS, em 16 de agosto de 2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 018/2024, que versa sobre o Registro 

de preços para futura aquisição de equipamentos e 

materiais odontológicos para atender atenção 

Primária à Saúde, conforme necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública da 

Prefeitura de Fátima do Sul, conforme especificações 

descritas no Termo de Referência anexo a este edital, 

onde constam as demais especificações do objeto que 

constam na Ata de Registro de Preços Nº 013/2024, 

Pregão Nº 018/2024, resultou no seguinte: a empresa 

ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA – EIRELI venceu 

os itens 07, 08, 09 e 10 com um valor total de R$ 

14.356,80 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais e oitenta centavos), a empresa C E C 

IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 

LTDA - EPP venceu o item 02, com um valor total de 

R$ 43.284,00 (quarenta e três mil duzentos e oitenta 

e quatro reais), a empresa EQUIPAR PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LTDA venceu os itens 01 e 

04 com um valor total de R$ 67.800,00 (sessenta e 

sete mil e oitocentos reais), e a empresa SS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA venceu os itens 03, 05 e 06 

com um valor total de R$ 58.234,80 (cinquenta e oito 

mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). 

 

Fátima do Sul - MS, 15 de agosto de 2024. 

 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

 

 

PORTARIA Nº. 246/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 

2024 

 

Concede prorrogação de licença adotante a Servidora 

que menciona e dá outras providências. 

 

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

             Considerando parecer jurídico nº. 001/2024 

elaborado pela Procuradoria Geral do Município datado 

de 06.08.2024,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
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R E S O L V E 

Art.1º- Conceder Prorrogação de 30 (trinta) dias de 

Licença Adotante à servidora pública Municipal do 

quadro Efetivos Srª.: CLAUDIA RENATA SOUZA 

SANTOS, ocupante do cargo de Técnico de RX, 

Símbolo     SES-913, Lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde e Higiene Pública - SESAU, no período de: 

23.09.2024 à 22.10.2024, devendo retornar as suas 

funções normais em: 23.10.2024. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, 20/08/2024.  

 

ILDA SALGADO MACHADO                                       

                              Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 PORTARIA Nº. 247/2024 DE 20 DE AGOSTO DE 

2024 

 

Dispõe sobre Designação da Servidora  que menciona 

e dá outra providencia.                                                                    

               

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º- Designar, a Servidora Pública Municipal do 

quadro efetivos Srª.: ÉRICA MARIA GOMES, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, Símbolo – MAG-1020, 

Matrícula               nº. 3526/01, Lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – 

SEMECT, para responder pela Direção da Escola 

Municipal o Pioneiro do Distrito de Culturama, no 

período de: 19.08.2024 à 17.09.2024.  

 

Art.2º-    Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, com efeito retroativo à 19.08.2024. 

                  

                     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos vinte dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(20.08.2024). 

 

 
ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 
 
E R R A T A 

PORTARIA Nº. 143/2024 DE 29 DE ABRIL 2024 
 

              

             A Portaria nº. 143/2024 de 29.04.2024 

publicada no Diário Oficial do Município de Fátima do 

Sul – MS, Edição nº. 1.065/2024 de 07.05.2024, que 

readapta a Servidora Pública Municipal do quadro 

efetivos Srª.: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ANDRADE, ocupante do cargo de Servente,     

Símbolo - SAX-812, tem pelo presente por lapso de 

digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: 

Art.1º-  Pelo prazo de 01 (um) ano, no período de: 

01.03.2024 à 28.02.2024,  

Leia-se: 

Art.1º-  Pelo prazo de 01 (um) ano, no período de: 

01.03.2024 à 28.02.2025,  

             

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL - MS, aos vinte e dois dias do mês 

agosto do ano de dois mil e vinte e quatro 

(22.08.2024).  

 
ILDA  SALGADO  MACHADO 

                                                                        

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 245/2024 DE 16 DE AGOSTO DE 

2024. 

 

Nomeia a candidata aprovada no Concurso Público 

Municipal e dá outras providências. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,     

R E S O L V E: 

Art.1º.  Nomear, a candidata abaixo descrita, 

aprovada no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, convocada 

através da portaria 198/2024 de 04 de julho de 2024, 

publicada no diário oficial nº. 1098 de 04 de julho de 

2024, para exercer em caráter efetivo, o respectivo 

cargo, símbolo, classe e nível, na Secretaria Municipal 

de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, 

conforme vaga constante no quadro e anexo da Lei 

Complementar nº. 002 de 29.05.1990, c/c com a Lei 

Complementar nº. 078 de 03 de outubro de 2016 e 

suas alterações posteriores. 

CLASS. NOME CARGO C.H.S 

003 
ESTER DOS 
SANTOS SCHIAVI 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 

CULTURAMA. 

20 
HS 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 16/08/2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATA DE PREÇOS 
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EXTRATO DO CONTRATO 003/2024 

 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS 

STAF SISTEMAS LTDA 

 

OBJETO:Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Implantação, Treinamento, 

Conversão e Locação Mensal de SISTEMAS DE 

GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A 

ADMINISTRAÇÃO DE FÁTIMA DO SUL/MS, instalados 

em nuvem, devendo permitir acesso simultâneo nas 

estações de trabalho, de acordo com as especificações 

mínimas constantes do termo de referência. 

 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação 

realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

012/2024, regido pela Lei nº 14.133/2021, 

homologado pela Gestora ILDA SALGADO MACHADO, 

em 26/05/2024 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR:  O Valor global estimado para o objeto 

presente é de R$ 76.464,18 (Setente e seis mil, 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezoito 

centavos), sendo: R$ 65.288,40 (Sessenta e cinco 

mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta 

centavos) dividido em 12 (doze) parcelas mensais de 

R$ 5.440,70 (cinco mil, quatrocentos e quarenta reais 

e setenta centavos), referente a locação mensal dos 

sistemas constantes no Lote 09 do Edital de Pregão nº 

12/2024; e R$ 11.175,78 (onze mil, cento e setenta e 

cinco reais e setenta e oito centavos) referente aos 

Serviços de Implantação, Treinamento, Converção 

Suporte Técnico e Provimento de DataCenter, 

conforme descrito no Lote 12 do referido Edital de 

Licitação. 

 

DOTAÇÃO:  Projeto / Atividade: 2096 Manutenção das 

Atividades do IPREFSUL 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

 

DATA: 15/08/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Claudete 

Rodrigues dos Santos, Diretora Presidente; Rodrigo 

Teles de Souza, representante da Contratada; e, as 

testemunhas: Rosiney de Cassia Casotti e André 

Lucas de Lima Braga. 

 

  

PORTARIA IPREFSUL Nº 018/2024. 

 

 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO 

POR MORTE PARA O SEGURADO JHONATA HUDSON 

SILVA SOBRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

    A DIRETORA PRESIDENTE DO 

IPREFSUL – MS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 

32, §5º, da Lei Municipal nº 970/2005. 

 

    RESOLVE: 

 

    Art. 1º - CONCEDER, a 

contar de 26 de julho de 2024, benefício 

previdenciário de pensão por morte previdenciária no 

valor de R$ 2.839,13 (dois mil, oitocentos e trinta e 

nove reais e treze centavos) ao Sr. JHONATA 

HUDSON SILVA SOBRAL, CPF Nº 072.110.956-01 

dependente da servidora pública municipal LOURIANE 

CARNEIRO JANUÁRIO SOBRAL, no cargo efetivo de 

FISIOTERAPEUTA SES-970, até 26/07/2039, com 

base no art. 40, §  
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3º, da Constituição Federal de 1988, com redação 

dada pela Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de 

novembro de 2019, e artigos 59, inciso II, 60, 

inciso I, art. 67, inciso V, alínea “b”,  item “4”, da  

Lei Municipal n.º  970/2005, com a redação dada 

pela Lei Municipal n.º 1.284/2020. 

Parágrafo único – O valor da pensão 

previdenciária por morte será corrigido pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social com base no art. 59, § 

5º, da Lei Municipal n.º 970/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Fátima do Sul/MS, 21 de agosto de 2024. 

 

CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETORA PRESIDENTE 

Em substituição 
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